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Processo TC 012.830/2013-5.  

Natureza: Tomada de Contas Especial.  

Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - Fnde  

Responsável: Zeferino Cavalcante Almeida 
Unidade: Prefeitura Municipal de Fernando 
Falcão- MA 

Advogados : Carlos Augusto Moraes, Danyelle 
Santos Moraes 

Proposta: Determina elaboração de nova 
notificação 

  

 

DESPACHO DA UNIDADE 

 
1. Considerando que a citação do Ofício 2850/2015-TCU/SECEX-MA, de 2/10/2014 

(Peça 10) foi destinada ao Sr. Zeferino Cavalcante Almeida. 

2. Considerando que consoante a Procuração à peça 15 constam os endereços 

profissionais de seus representantes legais, advogados Carlos Augusto Moraes e Danyelle Santos 

Moraes. 

3. Dessa forma, considerando que a procuradora Danyelle Santos Moraes tem atuado 

nestes autos, conforme peças 12 a 15, determino que a notificação destinada ao responsável 

Zeferino Cavalcante Almeida seja remetida ao endereço comercial da representante legal 

precitada, conforme endereço de peça 27, qual seja: 
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Secex-MA, 25/8/2015. 
 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário  
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53437666.


